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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
GABINETE DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR Nº 362 DE 15 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para o Quadriênio 2026- 2029 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Lei Complementar dispõe sobre o Plano Plurianual - PPA do município de Rio Branco, acre, para o quadriênio 2026 a 
2029, que estabelece, de forma regionalizada, as diretrizes, os objetivos e as metas da administração municipal para as despesas 
de capital e outras delas decorrentes, bem como para os programas de duração continuada, em cumprimento ao § 1º e ao inciso 
I do caput do art. 77 da lei orgânica do município de Rio Branco.
Art. 2º O Plano Plurianual (PPA) 2026–2029 está organizado em nove eixos de desenvolvimento, a saber:
I - Saúde, Bem-Estar e Saneamento;
II - Desenvolvimento Econômico e Produção Rural;
III - Habitação e Defesa Social;
IV - Infraestrutura, Mobilidade Urbana e Transporte Público;
V - Educação Plena;
VI - Cultura, Esporte e Lazer;
VII - Meio Ambiente;
VIII - Cidadania, Assistência e Inclusão Social; e

I – Programa: instrumento de organização da ação governamental que articula um conjunto de ações necessárias para alcançar 
os objetivos pretendidos;

projeto, atividade ou operação especial;
III – Produto: bem ou serviço ofertado/entregue à sociedade;
IV – Indicador: medida utilizada para aferir o alcance dos objetivos;
V – Meta: Quantidade de produto que deseja atingir em determinado horizonte temporal, expresso na unidade de medida adotada.
CAPÍTULO II
ESTRUTURA E ANEXOS DO PLANO PLURIANUAL (PPA)
Art. 4º Integram esta Lei, como partes integrantes e indissociáveis, os seguintes anexos: Anexos I e II, que consolidam os programas, ações, 
produtos, metas físicas e indicadores do Plano Plurianual (PPA) 2026–2029.
I - Anexo I: Estimativa da receita para o Quadriênio 2026-2029: projeções por categoria econômica, origem/fonte e demais desdobramentos 
utilizados na execução orçamentária.;
II – Anexo II: Programas Finalísticos e de Apoio às Políticas Públicas – contendo mínimo: Programa, Eixo, código, objetivo, 
público-alvo, tipo, órgão responsável, horizonte temporal, valores globais (total, investimento e manutenção), número de 
ações e Indicadores do Programa (indicador, fórmula, método de cálculo, ODS, fonte de dados, unidade  de medida, linha de 
base com data e meta desejada ao final do Plano Plurianual (PPA), periodicidade e base geográfica); e a relação de Ações 
do Programa, com produto, unidade de medida e metas físicas anuais por exercício (2026-2029).
Parágrafo único. As ações poderão conter mais de um produto. Nesses casos, cada produto será apresentado em linha própria no Anexo II, 
unidade de medida e metas físicas anuais (2026–2029).
CAPÍTULO III
INTEGRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

detalhadas nas respectivas Leis Orçamentárias Anuais (LOA), em consonância com o disposto neste Plano Plurianual (PPA).
Art. 6º A compatibilização das metas físicas e financeiras e a alocação dos recursos observarão os limites fiscais e as estimativas 
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de receita estabelecidas pela Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN, nos termos da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).

Direta e Indireta, de operações de crédito, de convênios/contratos de repasse com a União e o Estado, de transferências obrigatórias e 
voluntárias (inclusive transferências especiais e emendas parlamentares), bem como de outras parcerias públicas ou privadas, condicionada 

vigentes.
§ 2º Na elaboração da proposta orçamentária anual, a programação do Plano Plurianual (PPA) e os correspondentes gastos serão adequados 

Complementar.

nesta Lei, bem como sua vinculação aos eixos estratégicos.
§ 1º Cada ação constante do Plano Plurianual (PPA) poderá ser desdobrada, na LOA, em um ou mais projetos, atividades ou 
operações especiais, e poderá ser atribuída a um ou mais órgãos executores, mantida a vinculação ao Programa e ao produto 
correspondente.
§ 2º Quando a ação do Plano Plurianual (PPA) contiver mais de um produto, as leis orçamentárias anuais consignarão dotação 
e meta física específicas por produto, apresentadas individualmente nos anexos da Lei Orçamentária Anual - LOA e nos 
demonstrativos de execução física e financeira.

CAPÍTULO IV
GESTÃO DE PROGRAMAS E AÇÕES

as seguintes condições:

II - Cada modificação será acompanhada de justificativa técnica que demonstre a adequação às condições socioeconômicas e 
fiscais vigentes no município;
III - As alterações visarão ao aprimoramento da execução das políticas públicas e ao melhor atendimento do interesse público.
CAPÍTULO V
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Art. 11. A execução dos programas do Plano Plurianual (PPA) observará o sistema de monitoramento e avaliação instituído pela Secretaria 

relatórios de desempenho em meio eletrônico de acesso público.
CAPÍTULO VI
PARTICIPAÇÃO SOCIAL E TRANSPARÊNCIA
Art. 12. O Poder Executivo Municipal promoverá a participação social no processo de planejamento, revisão e acompanhamento do Plano 

pública de síntese das contribuições recebidas e do tratamento dado.
§2º Sempre que possível, será disponibilizada base de dados anonimizadas das contribuições, observada a Lei Geral de Proteção de Dados 
– LGPD, bem como padrões de acessibilidade e formato aberto.
§3º A publicação do Relatório de Devolutiva não pressupõe a existência de atas formais, sem prejuízo de sua utilização, quando houver.
CAPÍTULO VII
AGENDA TRANSVERSAL
Art. 13. Considera-se Agenda Transversal um conjunto de políticas públicas de diferentes áreas, articuladas para enfrentar problemas 
complexos que afetam crianças e adolescentes no município.
Art. 14.  A Agenda Transversal de que trata o artigo anterior terá como foco a promoção e a garantia de direitos de crianças e adolescentes, 
em conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente e demais normas aplicáveis.

Transversal de que trata esta Lei.
CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16. O Poder Executivo manterá atual izado o portal da transparência com o texto consolidado do Plano Plur ianual 
(PPA) e seus anexos vigentes.
§ 1º A publicação da versão atualizada será efetuada em até 30 (trinta) dias contados da publicação do ato que promover revisão, que poderá 
ser realizada a cada um dos anos subsequentes a aprovação do Plano Plurianual, em função das alterações ocorridas na:
I – Lei atualizada do Plano Plurianual (PPA); e
II – Anexos atualizados, incluindo a discriminação das ações.

publicada no mesmo portal.
Art. 17. Esta Lei Complementar entra em vigor em 1º de janeiro de 2026.
Rio Branco – Acre, 15 de janeiro de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de 
Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco
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R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

2026 2027 2028 2029

RECEITA CORRENTE 2.069.053.165 2.151.815.292 2.233.153.910 2.317.567.128
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias 365.959.928 380.598.325 394.984.942 409.915.373

Impostos 343.490.312 357.229.924 370.733.216 384.746.931
Taxas 22.469.616 23.368.401 24.251.726 25.168.442

Receita de Contribuições 92.708.106 96.416.430 100.060.971 103.843.276
Receita Patrimonial 106.500.229 110.760.238 114.946.975 119.291.971
Receita Industrial - - - -
Receita de Serviços 56.673.770 58.940.721 61.168.680 63.480.856
Transferência Correntes 1.373.302.443 1.428.234.541 1.482.221.806 1.538.249.791

Transferências da união e de sua Entidades 862.504.009 897.004.169 930.910.927 966.099.360
Transferências dos estados e de sua Entidades 298.146.544 310.072.406 321.793.143 333.956.924
Transferências de Recursos do FUNDEB 207.145.209 215.431.017 223.574.310 232.025.419
Outras Transferências Correntes 5.506.681 5.726.948 5.943.427 6.168.088

Outras Receita Correntes 73.908.689 76.865.036 79.770.535 82.785.861
DEDUÇÃO P/ FORMAÇÃO DO FUNDEB (188.850.095) (196.404.099) (203.828.173) (211.532.878)
RECEITA INTRA-ORÇAMENTARIA 213.863.162 222.417.688 230.825.077 239.550.265

- - -
RECEITA DE CAPITAL 68.851.692 71.605.759 74.312.457 77.121.468

Operações de créditos 1.000.000 1.040.000 1.079.312 1.120.110
Alienação de bens 1.000 1.040 1.079 1.120
Transferências de capital 67.850.692 70.564.719 73.232.066 76.000.238

Transferências de convênios 67.850.692 70.564.719 73.232.066 76.000.238

RECEITA ANUAL TOTAL 2.162.917.924 2.249.434.641 2.334.463.270 2.422.705.982
RECEITA TOTAL 9.169.521.817


































































































































































































